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“Comprei um escondidi-
nho da marca Sadia, sa-
borcarne seca com aipim.
Segui todas as instruções
da embalagem, mastive
umaingrata surpresa. Ao
consumiro escondidinho
nãosenti nenhum gosto
de carne seca. Não havia
nenhumrecheio!”

“Fiz uma compra pela in-
ternet no site das Casas
Bahia, mas minha entre-
ga já estáquatro dias atra-
sada. Quando reclamo,
elesinventamuma descul-
pa e aumentam o prazo. O
que devo fazer?”

Compro no Extra.com e
em outros sites há anos!
Resolvicomprar um celu-
lar Moto Epara presen-
tear minha esposa e, para
minhasurpresa, quando
recebia embalagem não
havia nada dentro!

“Comprei um notebook pelo Desapego, do Face-
book. Porém, quando o recebi, vi que o produto
estava com problemas que não foram relatados
na hora da venda. Como proceder para ter o meu
dinheiro de volta?”

■ Entramos em contato
com o SAC da Sadia que dis-
ponibilizou um novo pro-
duto para a Vera Lucia.
Além disso, encaminhou
outros produtos da marca
para degustação.

■ ContactamosasCasasBahia
que reconheceu os aborreci-
mentoscausados pelas tenta-
tivas de entrega sem sucesso.
Oclientetrocouporvale-com-
prasefezumanovacompra.A
companhia lamenta e se des-
culpa por qualquer transtor-
noquepossateracontecido.

■ O Extra.com informou que
o produto é comercializado
via Marketplace (em que um
lojistaparceirofazavendape-
lo portal). Devido à demora
doretorno juntoaosCorreios
pelolojista,opedidofoicance-
lado e o prazo de estorno é de
umaouduasfaturas.

■ Nas compras realizadas fora
do estabelecimento comercial,
ou seja, pela internet, telefone
oucatálogosoconsumidorpo-
de exercer o direito de arre-
pendimento, previsto no
art.49doCódigodeDefe-
sa do Consumidor. O
prazoédesetediase
começa a contar a
partir da data em que o
consumidorrecebeuoproduto.

A crise econômica e o
desemprego estão fazendo
com que muitos brasileiros
deixem de pagar o plano de
saúde. A inadimplência do
setor cresceu 46,5%, em 2015,
em comparação a 2014. A
advogada Melissa Areal Pires,
especialista em direito à
saúde, lembra que os
contratos de planos de saúde
têm renovação automática e
que a suspensão ou rescisão
unilateral só é permitida após
o não-pagamento da
mensalidade por período
superior a sessenta dias,
consecutivos ou não, durante
os últimos doze meses de
vigência do contrato e desde
que o consumidor seja
comprovadamente notificado
até o 50º dia de
inadimplência. “Se a
notificação não foi enviada, a
rescisão é ilegal e o segurado
deve procurar a operadora
para pedir o restabelecimento
do imediato serviço”.

ADRIANA CRUZ

PERDEU, CONSUMIDOR!

CADÊ O RECHEIO? ENTREGA ATRASADA COMPREI E NÃO RECEBI!O QUE FAÇO?

MELISSA AREAL PIRES

DÚVIDAS FREQÜENTES

■ e-mail: reclamaradianta@odia.com.br

Ronaldo Gotlib, consultor financeiro e advogado

A. Pires Advogados Associados

A INDÚSTRIA VENCEU

“

■ INADIMPLÊNCIAO Serviço deProteção aoCréditoe aConfederação Nacio-
nal de Dirigentes Lojistas realizaram uma pesquisa apenas com consumido-
res inadimplentes. O resultado? Quase metade dos entrevistados (47%) reco-
nheceu que sabe pouco ou nada sobre a renda disponível para o próximo mês.

DIVULGAÇÃO

Só pense em sair pagando débitos
passados se existir dinheiro para os
compromissos presentes e futuros.

> Vagner José da Silva

Assessoria de Cnova

Dáparaacreditarque ogoverno federal cedeuaos fornecedores contra
osconsumidores?Poisbem,foivetadaapropostadequeprodutoscom
defeitosdefábricasejamtrocadosematédezdias.Segundoogoverno,

essaprovidência“sairiacaro”paraosfornecedores.Nalistadeitenscontem-
pladoscomessetipodegarantiahaviaapenascincoprodutos:televisão,gela-
deira, fogão,máquinade lavarecelular,quedeveriamter troca imediataem
casodedefeitode fábrica.Vamos, então, checarosdados.Qualopercentual
dosprodutosindustriaisquesaemdafábricacomdefeito?Comosesabe,onú-
meronãoéassimtãogrande.Então,porqualmotivonãosepodetrocaruma
geladeiraqueoconsumidorcomproueveiocomdefeitonoprazomáximode
dezdias?Comessadecisãogovernamental,opaísdáumpassoatrás.Assim,
ganhaapenasofornecedor.Perdeoconsumidor.

> Vera Lucia de Sousa Teixeira

SAC Sadia

> Wallace de Oliveira Moreira

Assessoria Cnova

> Paulo Sérgio dos Santos

Pregão Eletrônico nº 19/2015
Abertura: 17/12/2015 às 14h00
Objeto: aquisição de Prontuário Médico
Processo 33401.002654/2015-07
Envio das propostas: 03/12/2015 no site do Comprasnet
(www.comprasnet.gov.br)
O edital também está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, na
Rua Antônio Parreiras nº 67/69 - 3º andar, sl 323 - Ipanema - das 9h00 às 16h00
Dúvidas através do e-mail cplhi@hgi.rj.saude.gov.br ou pelo tel. (21) 3111-2322.

AVISO DE LICITAÇÃO

Ministério da
Saúde

HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA

RECLAMAR ADIANTA
Átila Nunes

Envie suas dúvidas, reclamações e denúncias pelos canais: odia@reclamaradianta.com.br ou(21)99328-9328 noWhatsApp. De segunda a sexta-feira, das 10h ao meio-dia, acompanhe a coluna
NoDia Reclamar Adianta, na Rádio Bandeirantes AM 1360. Assistapelo celular noYoutube: Programa ReclamarAdiantaao vivo. Facebook: programa reclamar adianta Twitter: @reclamaradianta

Pregão Eletrônico nº 18/2015
ABERTURA: 16/12/2015 ÀS 14H00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS
PROCESSO 33401.000859/2015-40
ENVIO DAS PROPOSTAS: 03/12/2015 NO SITE DO COMPRASNET
(WWW.COMPRASNET.GOV.BR)
O EDITAL TAMBÉM ESTÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SETOR
DE LICITAÇÕES, NA RUAANTÔNIO PARREIRAS Nº 67/69 - 3º ANDAR, SL 323
- IPANEMA - DAS 9H00 ÀS 16H00
DÚVIDAS ATRAVÉS DO E-MAIL CPLHI@HGI.RJ.SAUDE.GOV.BR OU PELO
TEL. (21) 3111-2322.

AVISO DE LICITAÇÃO

Ministério da
Saúde

HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA

Pelo presente edital, ficam notificadas todas as empresas cuja atividade econômica seja abrangida pelos sindicatos

representantes das categorias econômicas industriais filiadas à Federação das Indústrias do Estado do Rio de

Janeiro (FIRJAN) e legalmente reconhecidas pelo Ministério do Trabalho, bem como as empresas integrantes das

categorias econômicas não organizadas em sindicatos, nessa hipótese representadas pela FIRJAN, para recolherem

a contribuição sindical patronal de 2016, durante o mês de janeiro, em conformidade com o que dispõe a legislação

em vigor (CLT) e que consistirá na importância fixa proporcional do capital registrado, conforme tabela expedida

pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), disponível no site www.firjan.com.br. O pagamento da contribuição

sindical fora do prazo legal sujeitará o infrator às cominações previstas na Consolidação das Leis de Trabalho.

Edital de Contribuição Sindical 2016

Pague até o dia 31/1.
Saiba mais: www.firjan.com.br/contribuicaosindical


